
Protocolo 740/2023

De: Nisleyne Ribeiro Pinheiro

Para: DCAT - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA E TELEFONIA 

Data: 24/05/2023 às 12:30:56

Setores (CC):

DCAT

Setores envolvidos:

GAB-VER, GAB-VER, GAB-VER, DAL, DCAT

1.07-Resposta a Requerimento

Entrada*: 

Site

 

Prezados,

Segue Resposta ao Oficio nº 476/2021 – SL/CMC – Documentação de funcionamento da empresa ASCARC e Cópia
da licença ambiental da empresa ASCARC, referente ao Requerimento nº 99/2021, aprovado na Sessão Ordinária no
dia 27 de abril de 2021, de autoria dos ilustres vereadores Celso Silva (Eng.º Celso Silva) – REPUBLICANOS, Isaías
Bezerra – CIDADANIA e Luiz Landim – PV.

Atenciosamente, 

Nisleyne R. Pinheiro

Anexos:

Documentos_ASCARC_mesclado.pdf

protocolo_5_10_167_2021_.pdf
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Superintendência de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços - SUIMIS

Licença de Instalação

LI  Nº: 71919/2020 VÁLIDA ATÉ: 11/08/2023

PROCESSO: Nº:46591/2020 DATA DE PROTOCOLO: 04/02/2020

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE-SEMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Complementar nº 38 de 21 de Novembro de 1.995 e alterada pela Lei Complementar nº 232 de 21 de
Dezembro de 2005, que dispõe sobre o Código Ambiental de Mato Grosso, concede a presente licença.

DENOMINAÇÃO DA PROPRIEDADE OU EMPREENDIMENTO

Central de Triagem de Materiais Recicláveis

ATIVIDADE LICENCIADA:
CENTRAL DE TRIAGEM DE MATERIAIS RECICLÁVEIS.

LOCALIZAÇÃO:
Rua General Osório, 2767, Bairro Santa Cruz, Barracão

Coordenadas geográficas:  DATUM: SIRGAS2000 - W: 57:41:40,40 - S:
16:05:16,20

MUNICÍPIO:
Cáceres/MT

CEP:
78200-000

NOME / RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL

CNPJ/CPF: 22.794.608/0001-78

ATIVIDADE PRINCIPAL:
Construção de redes de água e esgoto

RESTRIÇÕES:
As contidas  no  processo de licenciamento  e  na  legislação em vigor.  É  obrigatório  a

manutenção do parecer técnico no local da atividade licenciada juntamente com a licença emitida,
bem como a comprovação do cumprimento das condicionantes e solicitações existentes, caso haja.

DOCUMENTOS ANEXOS E CONDIÇOES GERAIS DE VALIDADE DESTA LICENÇA:
Conforme Parecer Técnico nº: 137292 / CINF / SUIMIS / 2020-

LOCAL E DATA

Cuiabá

11/08/2020

Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Indústria
e Serviços

Valmi Simão de Lima

Coordenador de Infraestrutura

Celso Ferreira Macedo

Obs: Esta Licença Ambiental deve ser afixada em local de fácil acesso e visualização
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Superintendência de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços - SUIMIS

Licença de Operação

LO Nº: 322401/2020 VÁLIDA ATÉ: 11/08/2023

PROCESSO Nº: 46591/2020 DATA DE PROTOCOLO: 04/02/2020

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE-SEMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Complementar nº 38 de 21 de Novembro de 1.995 e alterada pela Lei Complementar nº 232 de 21 de
Dezembro de 2005, que dispõe sobre o Código Ambiental de Mato Grosso, concede a presente licença.

DENOMINAÇÃO DA PROPRIEDADE OU EMPREENDIMENTO

Central de Triagem de Materiais Recicláveis

ATIVIDADE LICENCIADA:
CENTRAL DE TRIAGEM DE MATERIAIS RECICLÁVEIS.

LOCALIZAÇÃO:
Rua General Osório, 2767, Bairro Santa Cruz, Barracão

Coordenadas geográficas:  DATUM: SIRGAS2000 - W: 57:41:40,40 - S:
16:05:16,20

MUNICÍPIO:
Cáceres/MT

CEP:
78200-000

NOME / RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL

CNPJ/CPF: 22.794.608/0001-78

ATIVIDADE PRINCIPAL:
Construção de redes de água e esgoto

RESTRIÇÕES:
As contidas  no  processo de licenciamento  e  na  legislação em vigor.  É  obrigatório  a

manutenção do parecer técnico no local da atividade licenciada juntamente com a licença emitida,
bem como a comprovação do cumprimento das condicionantes e solicitações existentes, caso haja.

DOCUMENTOS ANEXOS E CONDIÇOES GERAIS DE VALIDADE DESTA LICENÇA:
Conforme Parecer Técnico nº: 137292 / CINF / SUIMIS / 2020-

LOCAL E DATA

Cuiabá

11/08/2020

Superintendente de Infraestrutura, Mineração,
Indústria e Serviços

Valmi Simão de Lima

Coordenador de Infraestrutura

Celso Ferreira Macedo

Obs: Esta Licença Ambiental deve ser afixada em local de fácil acesso e visualização
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Superintendência de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços - SUIMIS

Licença Prévia

LP Nº: 313036/2020 VÁLIDA ATÉ: 11/08/2023

PROCESSO Nº: 46591/2020 DATA DE PROTOCOLO: 04/02/2020

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE-SEMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar nº 38 de 21 de Novembro de 1.995 e alterada pela Lei Complementar nº 232 de 21 de Dezembro de 2005, que dispõe
sobre o Código Ambiental de Mato Grosso, concede a presente licença.

DENOMINAÇÃO DA PROPRIEDADE OU EMPREENDIMENTO: Central de Triagem de Materiais Recicláveis

ATIVIDADE LICENCIADA: CENTRAL DE TRIAGEM DE MATERIAIS RECICLÁVEIS.

LOCALIZAÇÃO: Rua General Osório, 2767, Bairro Santa Cruz, Barracão
Coordenadas geográficas:  DATUM: SIRGAS2000 - W: 57:41:40,40 - S:
16:05:16,20

MUNICÍPIO: Cáceres/MT
CEP: 78200-000

NOME / RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO: SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO
PANTANAL
CNPJ/CPF: 22.794.608/0001-78

ATIVIDADE PRINCIPAL:
Construção de redes de água e esgoto

RESTRIÇÕES:  As contidas no processo de licenciamento e na legislação em vigor. É obrigatório a
manutenção do parecer técnico no local da atividade licenciada juntamente com a licença emitida,
bem como a comprovação do cumprimento das condicionantes e solicitações existentes, caso haja.

DOCUMENTOS ANEXOS E CONDIÇOES GERAIS DE VALIDADE DESTA LICENÇA:
Conforme Parecer Técnico nº: 137292 / CINF / SUIMIS / 2020-

LOCAL E DATA

Cuiabá

11/08/2020

Secretária Adjunto de Licenciamento Ambiental e

Recursos Hídricos

Lilian Ferreira dos Santos

Superintendente de Infraestrutura, Mineração,

Indústria e Serviços

Valmi Simão de Lima

Obs: Esta Licença Ambiental deve ser afixada em local de fácil acesso e visualizaçãoPar
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO

TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CND Nº 0031955087
 

 

 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 20/04/2021  Hora da emissão: 09:20:23

 

Nome/denominação do sujeito passivo: Contribuinte não consta no Cadastro de Contribuinte da SEFAZ e PGE

do Estado de Mato Grosso 

CNPJ: 36.181.935/0001-69

 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n° 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

 

Certidao válida até: 19/05/2021. 

Fornecimento gratuito

 

 

Número de Autenticação: 27T9KAA2M7U292U2

Página 1 de 1
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10/03/2021

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS DE CACERES MT
ASCARC

CNPJ: 36.181.935/0001-69

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:46:25 do dia 10/03/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/09/2021.
Código de controle da certidão: CF41.33D0.162B.477F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTID­O NEGATIVA DE DeBITOS  - Nº 3296/2021

Prefeitura Municipal de Cáceres

ESTADO DE MATO GROSSO  

 

Certifico  que encontra-se 4UITE até a presente data com  o Município de Cáceres,
referente aos tributos municipais(Mobiliário e Imobiliário)  sujeitos ao CONTRIBUINTE abaixo
identificado:

Inscrição: 36.181.935/0001-69 (CNPJ)

Contribuinte: ASSOCIAd­O DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE CÁCERES MT
ASCARC

Endereço: RUA GENERAL OSÏRIO 74 
SANTA CRU=  

Ficam, todavia, ressalvados os direitos do Município de Cáceres de cobrar quaisquer
débitos que venham a ser apurados posteriormente, mesmo que dentro do período compreendido
nesta certidão.

Cáceres (MT), 20 de abril de 2021.

AVENIDA. BRASIL, nº 119 - Cáceres - MT - CEP 78200-000 - Fone: (65) 32231500
CNPJ  03.214.145/0001-83  -  e-mail: caceres.cidadaoonline@gmail.com

A autenticidade desta certidão pode ser verificada no endereço www.caceres.mt.gov.br.
Certidão emitida em 20/04/2021 as 09:25:09h. -  Código de Validação A541F3.S1I6P6.N9I0B5

Certidão válida até 20/05/2021.

PLANO DIRETOR CÁCERES-MT O futuro é agora.Participe! Sua Contribuição fará da nossa cidade, um lugar
melhor.
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20/04/2021 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 36.181.935/0001-69
Razão Social:ASSOCIACAO DE CATADORES DE MATERIAIS REC
Endereço: AVENIDA TANCREDO NEVES / JARDIM AEROPORTO / / / 78200-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/04/2021 a 13/05/2021 
 
Certificação Número: 2021041402513160581425

Informação obtida em 20/04/2021 10:48:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Ofício n.º 231/2021 – DIRETORIA/SSAAP 

Cáceres/MT, 11 de maio de 2021 

 

Excelentíssimo Senhor Vereador 

Domingos Oliveira dos Santos 

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 

 

Assunto: Resposta ao Oficio nº 476/2021 – SL/CMC – Documentação de funcionamento 

da empresa ASCARC e Cópia da licença ambiental da empresa ASCARC.  

 

Excelentíssimo Senhor presidente, 

 

Ao tempo que vos cumprimento, sirvo-me do presente, para encaminhar a vossa 

senhoria as cópias dos documentos solicitados através do Oficio nº 476/2021 – SL/CMC. 

Referente ao Requerimento nº 99/2021, aprovado na Sessão Ordinária no dia 27 de abril de 

2021, de autoria dos ilustres vereadores Celso Silva (Eng.º Celso Silva) – REPUBLICANOS, 

Isaías Bezerra – CIDADANIA e Luiz Landim – PV.  

Trata-se o presente de requerimento voltado para obter cópias de documentos 

referentes à Associação de Catadores de Materiais Recicláveis de Cáceres-ASCARC, que 

atualmente presta o serviço de coleta seletiva no município de Cáceres. 

Cumpre esclarecer que os documentos solicitados no presente requerimento foi objeto 

de resposta no do Ofício n° 177/2021 – SSAAP, de 29 de março de 2021, em consonância ao 

ofício nº 264/2021-SL/CMC. No mais, primando pela excelência do trabalho desempenhado 

por esta casa das leis,  servimo-nos do presente para encaminhar os seguintes documentos: 

• Cópia da Ata de fundação, aprovação do estatuto social, eleição e posse da 

primeira diretora executiva da Associação de Catadores de Materiais 

Recicláveis de Cáceres/MT; 

• Cópia da Ata da assembleia geral extraordinária para desconstituição da 

Diretoria da ASCARC, bem como a constituição da nova Diretoria; 

• Cópia do Estatuto Social da Associação de Catadores de Materiais 

Recicláveis de Cáceres/MT – ASCARC; 
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• Cópia das Certidões Negativas Federal, Estadual e Municipal relativos as 

respectivas fazendas públicas; 

• Cópia da Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

• Cópia do Contrato Administrativo nº 36/2020-SSAAP, cujo objeto residiu na 

dispensa de licitação para contratação de associação de catadores de 

materiais recicláveis para realização de coleta seletiva; 

• Cópia das Licenças de instalação e operação do Centro de Triagem, bem 

como da respectiva licença prévia emitidas pela Secretaria de Estado de 

Meio Ambiente – SEMA 

Sendo este o que havia para momento, aproveitamos o ensejo para apresentar 

protestos de estima e apreço, colocando-nos a disposição para dirimir eventuais dúvidas. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

___________________________________________ 

MARIA APARECIDA NEPOMUCENO DOS SANTOS SILVA 

Diretora Executiva SSAAP 
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  Protocolo 1- 740/2023

De: Henrique M. - DCAT

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data: 24/05/2023 às 13:07:52

Setores (CC):

GAB-VER, GAB-VER, GAB-VER, DAL

 

Resposta ao OF 476/2021-SL/CMC, no qual esta Casa encaminha cópia do Requerimento 99/2021, de autoria dos Vereadores
Engº Celso Silva, Isaías Bezerra e Luiz Landim.

_

   Henrique Barcelos Moraes
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